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INDICAÇÃO N“ 676/2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa, no

uso de suas atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art.

109, ambos do Regimento Interno (RI), solicita que seja submetida a presente

INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo

Senhor ÉRIK AUGUSTO COSTA E SILVA, Digníssimo Prefeito Municipal,

INDICANDO-LHE

QUE SEJA FEITA A AMPLIAÇÃO DA ESCOLA SANTA
LUZIA NO POVOADO SANTA LUZIA.

JUSTIFICATIVA

A ampliação da escola é um processo importante para o bem-estar dos alunos,

professores e demais profissionais. Além disso, pode ser instrumento para facilitar o

aprendizado, a socialização e a formação cultural, contribuindo para o desenvolvimento
dos estudantes.

Vimos através desse solicitar do Gestor Municipal que amplie a escola para os

moradores daquele povoado dando melhores condições aos alunos.

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS,

VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLANDA, EM 05 DE SETEMBRO DE 2023.

FRANSUÍLA OPES FARIAS

Vereadora Autora (PT)
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